
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 7.817, DE 2017
Apensado: PL nº 8.282/2017

Proíbe  a  continuidade  do
abastecimento de veículos automotores
após  o  acionamento  da  trava  de
segurança  das  bombas  de
abastecimento.

SUBEMENDA ADOTADA PELA CDE AO PROJETO DE LEI Nº
7.817, DE 2017

Acrescente-se  parágrafo  único  ao  art.  2º  do

Substitutivo da Comissão de Saúde, com o seguinte teor:

"Art.2º .......................................................................

Parágrafo  único.  A  sanção  descrita  no  caput  só  será

aplicada após advertência ao proprietário do posto, caso

haja reincidência."

 Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024.

     Deputado Danilo Forte

    Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244017680400

SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
08

/2
02

4 
10

:2
4:

31
.3

07
 - 

CD
E

SB
E-

A 
1 

CD
E 

=>
 P

L 
78

17
/2

01
7


	Câmara dos Deputados

